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Edital do Concurso Público nº 01/2022 
 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
ANTONIO CARLOS MAIA FERREIRA, Prefeito do Município de Getulina, Estado de 
São Paulo, torna público na forma prevista no inciso II, do artigo 37 da Constituição 
Federal, a abertura das inscrições do Concurso Público de Provas para provimento dos 
cargos, previsto no Capítulo 2, Item 2.5 - Quadro de Cargos, com o acompanhamento 
da Comissão do Concurso Público, especialmente nomeada através Decreto Nº 3.213 
de 12 de agosto de 2022, para acompanhamento do referido certame, regido pelas 
instruções deste Edital, em regime CLT, nos termos da Legislação vigente e Lei 
Orgânica do Município. 
 
 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                            
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital, será executado pela IPELL 

CONSULTORIA LTDA. 
1.2 Este Concurso Público destina-se ao provimento de vagas de cargos, sob regime 

CLT, de acordo com o ITEM 2.5 – QUADRO DE CARGOS deste Edital, e tem prazo 
de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Getulina. 

1.3 A convocação para as vagas informadas no ITEM 2.5 – QUADRO DE CARGOS 
deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da Prefeitura 
Municipal de Getulina, dentro do prazo de validade deste Concurso. 

1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste 
Edital. 

1.5 Os conteúdos programáticos das Prova Objetivas encontram-se no Anexo II deste 
Edital. 

1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, 
locais e horários da realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e as 
demais publicações no site: www.ipell.com.br. 

 
 

2 DOS CARGOS 
 
2.1 O presente CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, destina-se ao preenchimento de 

cargos atualmente vagos, de acordo com o constante do ITEM 2.5 – DO QUADRO 
DE CARGOS, mais os que vagarem e/ou forem criados, durante o prazo de 
validade do Concurso, regido pela CLT, suas posteriores alterações bem como pela 
Legislação Municipal pertinente. 

2.2 As atividades inerentes aos CARGOS ora concursado serão desenvolvidas – 
conforme demanda – nas diversas dependências da Prefeitura Municipal de 
Getulina/SP, visando atender ao restrito interesse público. 

2.3 Os vencimentos para os CARGOS são aquelas constantes do ITEM 2.5 - DO 
QUADRO DE CARGOS, mais os benefícios assegurados por lei. 

2.4 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS – Informa a descrição das 

funções e demais requisitos inerentes aos cargos. 

http://www.ipell.com.br/
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b) ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e SUGESTÕES 
BIBLIOGRÁFICAS – Indica a sugestão dos conteúdos para estudos 
inerentes às Provas Objetivas. 

c) ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO. 
d) ANEXO IV – PROVA PRÁTICA. 

 
2.5 QUADRO DE CARGOS: 

 

 CARGOS VAGAS 
SALÁRIO 

BASE 
JORNADA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
DEMAIS 

REQUISITOS 

VALOR DA 
INSCRIÇÃ

O 

1 Encanador 1 R$ 1.987,76 40hs 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

- R$ 40,00 

2 Merendeira 1 R$ 1.483,29 40hs 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

- R$ 40,00 

3 Motorista 1 R$ 2.191,50 40hs 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

CNH Categoria D R$ 40,00 

4 Servente 1 R$ 1.281,33 40hs 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

- R$ 40,00  

5 Tratorista 1 R$ 1.987,76 40hs 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

CNH Categoria C R$ 40,00  

6 Telefonista 1 R$ 1.281,33 40hs 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

- R$ 40,00  

7 
Auxiliar de 

Médico 
Veterinário 

1 R$ 1.412,66 40hs 
Ensino Médio 

Completo 

Curso Completo 
de Auxiliar de 

Médico 
Veterinário ou 

Curso Completo 
de Técnico de 

Veterinária 
reconhecido pelo 

Ministério da 
Educação 

R$ 60,00 

8 
Agente de 

Corte e 
Fiscalização 

1 R$ 1.893,10 40hs 
Ensino Médio 

Completo 
- R$ 60,00  

9 Escriturário 1 R$ 2.191,50 40hs 
Ensino Médio 

Completo 
- R$ 60,00  
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10 
Leitor de 

Hidrômetro 
1 R$ 1.281,33 40hs 

Ensino Médio 
Completo 

- R$ 60,00  

11 
Enfermeiro 

Padrão 
1 R$ 3.216,52 40hs 

Ensino Superior 
Completo em 
Enfermagem 

Registro no 
órgão de classe. 

R$ 80,00 

12 
Médico 

Veterinário 
1 R$ 2.400,22 20hs 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina 
Veterinária 

Registro no 
órgão de classe. 

R$ 80,00 

13 
Professor 
PEB II – 

Artes 
1 R$ 2.915,09 30hs 

Magistério em 
Nível Superior ou 

Licenciatura 
Plena em Artes 

- R$ 80,00 

 
 

3 CONDIÇÕES GERAIS, CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E 
REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO (NOMEAÇÃO) 

 
3.1 CONDIÇÕES GERAIS: 

A inscrição do Candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação as quais não poderá 
alegar desconhecimento. O deferimento da inscrição dar-se-á automaticamente, 
mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição online e ao pagamento do 
valor correspondente ao cargo que deseja concorrer. 

3.1.1 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as 
informações fornecidas no ato da inscrição. O candidato será responsável por 
qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha, 
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa 
sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua contratação. 

3.1.2 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão 
indeferidas, obedecendo ao prazo descrito no ITEM 4.2. 

 
3.2 CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO: 

3.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição 
Federal, em consonância com a Lei Federal nº 13.445/2017 – Lei da 
Migração, e ainda, se de nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os 
critérios contidos no Decreto Federal nº 70.436/72; 

3.2.2 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade. 
3.2.3 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 
3.2.4 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente Edital; 

 
3.3 CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO: 

3.3.1 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da posse;  
3.3.2 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, 

políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne 
incompatível com o desempenho de suas funções;  

3.3.3 Se do sexo masculino, possuir, até a data da nomeação, o Certificado de 
Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista;  
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3.3.4 Gozar de boa saúde física e mental, e não ter deficiência incompatível com o 
exercício das funções que competem ao cargo; 

3.3.5 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores;  

3.3.6 Não exercer qualquer Cargo, Emprego, ou Função Pública de acumulação 
proibida com o exercício do novo cargo, observado ao disposto no Artigo 37 
§ 10 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, alterada pela EC Nº 20/98; 

3.3.7 Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória nos termos do Artigo 40, inciso II da Constituição Federal; 

3.3.8 Possuir o pré-requisito exigido para o cargo ao qual se candidatou de acordo 
com o ITEM 2.5 – QUADRO DE CARGOS da Prefeitura Municipal de 
Getulina/SP - Concurso Público de Provas Nº 01/2022; 

3.3.9 A comprovação da documentação hábil de que o candidato possui os 
requisitos aqui exigidos para o Concurso, será solicitada por ocasião da 
nomeação para o cargo; 

3.3.10 A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua 
habilitação no Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua 
inscrição. 

 
 

4 DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas 

legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assim 
como as condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

4.2 As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da internet, no período 
de 17 de agosto a 01 de setembro de 2022, respeitando para fins de pagamento 
do valor da inscrição, o horário bancário, devendo para tanto o candidato: 

a) Acessar o site: www.ipell.com.br. 
b) Localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 
c) Ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
d) Preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro; 
e) Confirmar os dados cadastrados e selecionar a vaga desejada; 
f) Transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Continuar”. 
g) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o 

valor correspondente em qualquer agência bancária, correspondente 
bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em 
caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

h) O pagamento do boleto da inscrição deverá ser efetuado até o primeiro dia 
útil após o encerramento das inscrições, em qualquer agência bancária, 
através de internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber 
pagamento de documentos de compensação bancária (casas lotéricas, 
Correios etc.). 

i) A IPELL CONSULTORIA não se responsabiliza por erros de dados no 
preenchimento da ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total 
responsabilidade do candidato.  

j) Não será aceito pagamento do valor da inscrição fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 

http://www.ipell.com.br/
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k) Não haverá devolução de importância paga, a mais ou em duplicidade, 
seja qual for o motivo alegado. se o concurso público não se realizar, a 
devolução será feita pela prefeitura municipal de Getulina. 

l) A IPELL CONSULTORIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GETULINA/SP não se responsabilizam por inscrição não recebida por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

m)  O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas 
informações prestadas na ficha, respondendo civil e criminalmente pelo 
teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções 
previstas em lei, impedindo sua contratação. 

n) A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no 
site: www.ipell.com.br, na página deste Concurso Público, na área do 
candidato; 

o) Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, 
o candidato deverá entrar em contato por meio do link “Fale conosco” no 
site: www.ipell.com.br para verificar o ocorrido. 

 
4.3 Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento 

do formulário de inscrição. Em caso de dúvida para realizar a inscrição, o 
candidato poderá solicitar auxílio clicando na guia “Fale Conosco – Suporte 
ao Candidato” do site: www.ipell.com.br. 

4.4 O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento da 
ficha de inscrição, e ao pagamento do valor da inscrição. Não será aceito 
pagamento da inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto 
bancário emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos 
condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão 
indeferidas as inscrições cujos pagamentos não sejam efetuados até a data 
de vencimento.  

4.5 Não haverá isenção da taxa de inscrição. 
4.6 Cabe ao candidato verificar no Edital de Deferimento das Inscrições se a sua 

inscrição foi confirmada, e caso não tenha sido, poderá, dentro do prazo 
estabelecido no Capítulo 11 deste Edital, impetrar recurso administrativo, 
apresentando suas alegações e documentação comprobatória de 
pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o 
seu nome passará a constar no Edital de Deferimento das Inscrições – 
Retificado e consequentemente no Edital de Convocação, retificado se for o 
caso, na forma do Item 11.8 deste Edital. 

4.7 Caso não entre com recurso em relação à inscrição indeferida e seu nome 
não conste do Edital de Convocação, o candidato NÃO poderá realizar a 
prova, não havendo alocação de candidatos no dia da prova. 

 
 

5 DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA 
 
5.1 A Pessoa com Deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei 7.853/89 é 
assegurada o direito de inscrição para o Cargo em Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora. 

http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
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5.2 Não haverá reserva de vagas às pessoas com deficiência, tendo em vista que não 
há número de vagas definidas neste Edital, não permitindo, dessa forma, a 
aplicação do percentual mínimo estabelecido pelo artigo 93 da Lei 8.213/91. 

5.3 À pessoa com deficiência devidamente inscrita, classificada e aprovada será 
contratada, a qual não sendo discriminada pela sua condição, exceto quando a 
necessidade especial não possibilitar a sua contratação em razão de eventual 
incompatibilidade de características e atribuições incompatíveis com a deficiência 
de que é portadora. 

5.4 Considera-se pessoa com deficiência aquela em que se enquadra nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.5 A Pessoa com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal 9.508/18, participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à 
avaliação e aos critérios de classificação, à data, horário e local de aplicação da 
prova exigida para todos os demais candidatos. 

5.6 Para fazer uso dos benefícios previstos no Decreto Federal 9.508/18, o candidato 
deverá informar na Ficha de Inscrição o tipo de deficiência que possui, ser portador 
de deficiência e encaminhar na área “ENVIO DE DOCUMENTOS”, os documentos 
abaixo relacionados, no período de 17 a 28 de agosto de 2022: 

5.6.1 Laudo Médico recente (até 6 meses), atestando a espécie e o grau e/ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID. Apresentar os graus de 
autonomia. Constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, 
próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico 
deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso 
de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade AO 
(ambos os olhos), patologia e campo visual. 

5.7 A não solicitação de prova especial eximirá a Empresa Organizadora de qualquer 
Providência. 

5.8 O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha 
de inscrição, se necessitará de: 

a) Mobiliário adequado e qual adaptação; 
b) Auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

5.9 Será indeferida a inscrição na condição especial de Pessoa com Deficiência, do 
candidato que não encaminhar dentro do prazo e forma prevista no presente Edital 
o respectivo Laudo Médico. 

5.10 O candidato que não atender aos dispositivos mencionados no presente Edital 
não será considerado Pessoa com Deficiência e não terá prova especial preparada, 
sejam quais forem os motivos alegados. 

5.11 Não caberá recurso à Pessoa com Deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes neste Edital. 

5.12 Ao ser convocado para a contratação, o candidato deverá submeter-se a exame 
médico oficial ou ainda credenciado pelo Município, cuja decisão será terminativa 
sobre o enquadramento do candidato na condição de deficiente e o grau de 
deficiência capacitante para o exercício da Função. 

5.13 Como não há vagas reservadas às pessoas com deficiência, será elaborada 
somente uma Lista de Classificação Geral/Final. 
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6 DAS PROVAS 
 
6.1 O presente Concurso Público será distribuído nas seguintes fases: Prova Objetiva 

e Prova Prática, conforme quadro abaixo: 
 

CARGOS FASE 

Encanador, Merendeira, Servente, 
Telefonista, Auxiliar de Médico 
Veterinário, Agente de Corte e 

Fiscalização, Escriturário, Leitor de 
Hidrômetro, Enfermeiro Padrão, Médico 

Veterinário e Professor PEB II - Arte 

Prova Objetiva 

Motorista e Tratorista Prova Objetiva e Prova Prática 

 
 

6.2 DA PROVA OBJETIVA: 
 

6.2.1 A Prova Objetiva está prevista para realizar-se na data de 25 de setembro 
de 2022, com início da prova previsto às 9h00 no período da manhã para os 
cargos de Encanador, Merendeira, Motorista, Servente, Tratorista e 
Telefonista e às 14h00 no período da tarde para os cargos de Auxiliar de 
Médico Veterinário, Agente de Corte e Fiscalização, Escriturário, Leitor de 
Hidrômetro, Enfermeiro Padrão, Médico Veterinário e Professor PEB II – Arte. 

6.2.2 A confirmação do(s) local(is), data e horário de realização será divulgada nos 
sites www.ipell.com.br e www.getulina.sp.gov.br, até a data prevista de 15 de 
setembro de 2022, através do Edital de Convocação para a Prova Objetiva. 

6.2.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 

6.2.4 A Prova Objetiva, com duração máxima de 3 (três) horas – nestas já incluído 
o tempo do preenchimento da Folha de Respostas - constará de 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha. 

6.2.5 Cada questão será constituída de 4 (quatro) alternativas (sendo apenas uma 
considerada correta), abrangidas pelos conteúdos programáticos 
apresentados no Anexo II deste Edital. 

6.2.6 A composição das Provas Objetivas seguirá conforme quadros abaixo: 
 

 
 
 

Ensino Fundamental Completo 

Encanador, Merendeira, Servente e Telefonista 

Português Matemática Legislação Municipal 

15 15 10 

http://www.ipell.com.br/
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6.3 DA PROVA PRÁTICA: 

 
6.3.1 A Prova Prática para os cargos de Motorista e Tratorista visará avaliar por 

meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades, 
necessários ao desempenho das atribuições do Cargo. 

6.3.2 Serão convocados os 5 candidatos mais bem colocados na Prova Objetiva 
para o cargo de Motorista e os 5 candidatos mais bem colocados na Prova 
Objetiva para o cargo de Tratorista, que obtiverem no mínimo 50 pontos na 
Prova Objetiva em ambos os cargos. 

6.3.3 O candidato que não alcançar o mínimo de 50 (cinquenta) pontos na prova 
prática será eliminado deste Concurso Público independentemente de sua 
classificação na Prova Objetiva. 

6.3.4 A convocação para realização da prova prática será divulgada no site 
www.ipell.com.br e no site da Prefeitura Municipal de Getulina, conforme 
Cronograma – Anexo III. 

6.3.5 A Prova Prática está prevista para realizar-se na cidade de Getulina na data 
de 16 de outubro de 2022, em único período, com início às 09h00. O 
candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática, 
será desclassificado do Concurso Público. 

6.3.6 O candidato convocado para prova prática deverá comparecer ao local 
designado no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 
(trinta) minutos de antecedência portando: 

a) Documento Oficial de Identificação com foto original;  
b) CNH (Carteira Nacional de Habilitação original). 

6.3.7 Não haverá segunda chamada ou repetição da Prova Prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo 
alegado. 

Ensino Fundamental Completo 

Motorista e Tratorista 

Português Matemática Legislação de Trânsito Legislação Municipal 

10 10 15 5 

Ensino Médio Completo 

Agente de Corte e Fiscalização, Auxiliar de Médico Veterinário, Escriturário e 
Leitor de Hidrômetro 

Português Matemática Conhecimentos Específicos Legislação Municipal 

10 10 15 5 

Ensino Superior Completo 

Enfermeiro Padrão, Médico Veterinário e Professor PEB II - Arte 

Português Matemática Conhecimentos Específicos Legislação Municipal 

10 10 15 5 

file:///C:/Users/leonardo.guimaraes/Desktop/Getulina/www.ipell.com.br
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6.3.8 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do 
local de prova 

6.3.9 Os critérios para a avaliação da Prova Prática para os cargos de Motorista e 
Tratorista encontram-se no ANEXO IV deste Edital. 

 
 

7 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

7.1 As provas serão aplicadas na cidade de Getulina/SP. 
7.2 A Prova Objetiva será realizada no dia 25 de setembro 2022, período da manhã, 

às para os cargos de Encanador, Merendeira, Motorista, Servente, Tratorista e 
Telefonista e às 14h00 no período da tarde para os cargos de Auxiliar de Médico 
Veterinário, Agente de Corte e Fiscalização, Escriturário, Leitor de Hidrômetro, 
Enfermeiro Padrão, Médico Veterinário e Professor PEB II – Arte. Será 
disponibilizado no site: www.ipell.com.br e na imprensa escrita ou eletrônica do 
Município de Getulina, no dia 15 de setembro de 2022, o local de realização da 
prova, através do Edital de Convocação para a Prova Objetiva. 

7.3 A Prova Prática será realizada no dia 16 de outubro 2022, período da manhã, às 
9h00. Será disponibilizado no site: www.ipell.com.br e na imprensa escrita ou 
eletrônica do Município de Getulina, no dia 11 de outubro de 2022, o local de 
realização da prova, através do Edital de Convocação para Prova Prática. 

7.4 A convocação para realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser publicado e disponibilizado, no site da 
Prefeitura Municipal de Getulina (www.getulina.sp.gov.br) e também no site da 
IPELL CONSULTORIA (www.ipell.com.br), na - Área do Candidato, no link ― Local 
de Prova, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.5 Se houver alteração da data de provas por eventuais restrições decorrentes da 
pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), estabelecidas por órgãos ou 
departamentos governamentais e/ou judiciais, a IPELL CONSULTORIA e a 
Prefeitura Municipal Getulina não se responsabilizarão pelo ressarcimento de 
despesas aos candidatos. 

7.6 O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, sala e local 
constantes do Edital de Convocação. 

7.7 Não será admitido no local de prova o candidato que chegar após o fechamento 
dos portões. 

7.8 A IPELL CONSULTORIA recomenda que os candidatos compareçam ao local da 
Prova com antecedência mínima de, pelo menos, 1h00 (uma hora) do horário 
estabelecido. 

7.9 Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova munidos de documento de 
identidade original com foto, caneta esferográfica transparente azul ou preta, 
máscaras de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, para uso pessoal. 
Aconselha-se que o candidato leve máscara de proteção facial reserva para troca, 
caso seja necessário, durante a aplicação das provas. 

7.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Passaporte; 
Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de 
Habilitação, todos em seu modelo ORIGINAL. 

http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
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7.11 Documentos digitais com foto só serão aceitos caso consigam ser validados no 
ato pelos meios disponibilizados para autenticação (aplicativos oficiais, sites oficiais 
etc.), não se responsabilizando a empresa pela impossibilidade de validação em 
virtude de os meios estarem off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por 
falta de sinal da internet. 

7.12 O documento de identidade deverá possuir foto recente. 
7.13 A alteração das características físicas do titular que gere dúvida sobre sua 

identidade, poderá ter como consequência a validade negada da identidade, de 
acordo com o Decreto Federal nº 9278, de 05 de fevereiro de 2018. 

7.14 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, 
título eleitoral, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias (mesmo sendo 
autenticadas em cartório), e protocolos. 

7.15 Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o exame ou que não estiver de posse dos documentos hábeis 
previsto nos Itens 7.9 e 7.10. 

7.16 Após ingressar na sala de provas, a ida ao banheiro será permitida desde que o 
participante seja acompanhado por um fiscal. 

7.17 O candidato não poderá utilizar o banheiro do local de aplicação após o término 
de sua prova e a saída definitiva da sala de provas. 

7.18 Será vedado o candidato que comparecer e/ou permanecer no local da Prova 
Objetiva com vestimenta inadequada (trajando somente vestes de banho, sem 
camisa, com boné, com chapéu, com touca, com gorro, óculos escuros etc.), devido 
caracterizar tentativa de fraude. 

7.19 O candidato deverá levar somente os objetos citados no Item 7.8 deste Edital. 
Caso assim não proceda, os pertences pessoais serão deixados em local indicado 
pelos aplicadores, durante todo o período de permanência dos candidatos no local 
da prova, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato eventuais perdas, 
extravios ou danos que eventualmente ocorrerem. 

7.20 Não será permitida a presença de pessoas, de qualquer idade, não autorizadas 
no recinto onde serão realizadas as provas. Poderão permanecer no local, durante 
a realização do certame, apenas os candidatos devidamente inscritos e que estejam 
procedendo conforme o disposto neste Edital, Fiscais e Profissionais contratados 
da Equipe de Aplicação de Provas, Autoridades para apoio e fiscalização dos 
trabalhos, e outras pessoas com devida autorização da Comissão de Concurso.  

7.21 No decorrer da Prova Objetiva, se o candidato observar qualquer anormalidade 
gráfica, relacionada ao tipo de prova perante o cargo escolhido, deverá manifestar-
se junto ao Fiscal de Sala, que consultará a Coordenação do Concurso Público, a 
qual buscará a solução imediata e registrará ocorrência para posterior análise da 
banca examinadora. 

7.22 Sempre que o candidato observar, no material físico entregue, qualquer 
anormalidade no decorrer da Prova Objetiva, deverá se manifestar no momento da 
execução da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual 
recurso. 

7.23 Será eliminado deste concurso público quando ficar constatado que candidato 
apresentou a(s) seguinte(s) conduta(s): faltar, chegar atrasado à prova, ou que, 
durante a sua realização, for colhido em flagrante se comunicando com outro 
candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de 
equipamentos eletrônicos, realizar qualquer tipo de consulta a livros, apostilas, 
códigos, manuais, impressos, anotações, revistas, folhetos e quaisquer outros tipos 
de consulta, inclusive por meio de ferramentas eletrônicas, ou ainda, que venha a 
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tumultuar a realização das provas com comportamentos inadequados, podendo 
ainda legalmente responder pelos atos ilícitos praticados. 

7.24 Não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, bem 
como consulta, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações. 

7.25 É vedado durante a realização das provas o uso de óculos de sol, relógio de 
qualquer espécie, qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, 
notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, entre outros correlatos. Caso isso 
ocorra, o candidato será desclassificado do Concurso público. 

7.26 Não será permitido ao candidato a utilização de qualquer equipamento referido 
no Item 7.25 ao término das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do local de 
realização das provas. 

7.27 Durante a realização das provas poderão ser utilizados pela IPELL 
CONSULTORIA procedimentos com o objetivo de identificar o porte de aparelhos 
eletrônicos pelos candidatos, bem como medidas adicionais de segurança e 
identificação. 

7.28 Durante a realização da prova será vedado ao candidato se ausentar do recinto. 
Em casos especiais, será acompanhado por um fiscal do referido Concurso Público. 

7.29 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação 
das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de provas, seja qual for 
o motivo, exceto nas condições previstas no Item 5.6.1. 

7.30 As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas no Caderno de Prova 
e Folha de Resposta, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 

7.31 As Folhas de Respostas da Prova Objetiva serão corrigidas por meio de 
processamento eletrônico de leitura ótica. 

7.31.1 A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo nome, 
número de inscrição e pela assinatura do candidato. 

7.31.2 As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos na Folha de 
Respostas com caneta esferográfica azul ou preta. 

7.31.3 Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham 
mais de uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que legível. 

7.31.4 A não assinatura por parte do candidato na Folha de Respostas resultará na 
eliminação automática do mesmo. 

7.31.5 Não haverá substituição da Folha de Respostas, exceto por ocorrência de 
responsabilidade exclusiva da administração ou da organização do Concurso 
Público, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasuras, ainda 
que legíveis. Estas serão consideradas ERRADAS, assim como as questões 
não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta. 

7.31.6 Por razões de segurança e de ordem técnica, somente após decorrido o 
tempo mínimo de 1h o candidato poderá sair da sala.  

7.31.7 Os 2 (dois) últimos candidatos permanecerão na sala de provas até o 
fechamento e a lacração do envelope das folhas de respostas. Se um dos 
candidatos insistir em sair da sala sem assinar o envelope lacrado, será 
considerado desistente deste concurso público. 

7.31.8 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 
avaliação e classificação. 

7.31.9 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
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essa finalidade, e que também será responsável pela guarda da criança. A 
candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará a prova. 
7.31.9.1 O acompanhante deverá comparecer e permanecer no local de 

prova, assim entendido como as dependências físicas onde será realizado 
o certame, fazendo uso de máscara de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, devendo cumprir as regras relativas à prevenção do 
contágio da COVID-19.  

7.31.9.2 No momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal. 

7.31.9.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração 
da(s) prova(s) dessa candidata. 

7.31.10 É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas 
no local de realização das provas, ainda que detenha o porte legal de arma, 
sob pena de sua desclassificação neste Concurso Público. 

7.31.11 Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário 
determinados, salvo por motivo de força maior. 

7.31.12 Após o término do prazo previsto para a duração das provas, não 
será concedido tempo adicional para o candidato continuar procedendo a 
transcrição da resposta. 

 
 

8 DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO 
 
8.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
8.2 As questões da prova objetiva terão peso de 2,5 pontos cada.  
8.3 Serão considerados habilitados, na prova objetiva, os candidatos que obtiverem 

nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
8.4 A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala 

de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
8.5 Serão considerados habilitados, na prova prática, os candidatos que obtiverem nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
 

9 DA PONTUAÇÃO FINAL 
  
9.1 A pontuação final do candidato corresponderá: 

a) Para os cargos de Encanador, Merendeira, Servente, Telefonista, Auxiliar 
de Médico Veterinário, Agente de Corte e Fiscalização, Escriturário, Leitor 
de Hidrômetro, Enfermeiro Padrão, Médico Veterinário e Professor PEB II 
– Arte será a pontuação obtida na prova objetiva. 

b) Para os cargos de Motorista e Tratorista será a média da pontuação obtida 
na prova objetiva e prova prática.  

 
 

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 No caso de empate na classificação, será processado o desempate tendo 

preferência, sucessivamente, o candidato: 
a) Com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre 

aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, nos termos 
da Lei Federal nº 10.741/2003;  
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b) Mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
c) Que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) Que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) Que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
f) Persistindo o empate, o desempate será dado por meio de sorteio. 

 
 

11 DOS RECURSOS 
 
11.1 Caberão recursos contra as normas deste Edital, o indeferimento da inscrição, o 

conteúdo das provas e gabarito provisório, ausência de alternativa correta ou mais 
de uma alternativa correta, pontuação das provas escritas objetivas e práticas, bem 
como dos resultados e classificatórios, exceto da homologação do resultado final 
do CONCURSO PÚBLICO, quando forem exauridos os recursos. 

11.2 Os recursos deverão ser interpostos no prazo estabelecido no dia seguinte ao 
ato de divulgação dos Editais até as 23h59min do segundo dia útil posterior à 
publicação. 

11.3 Para recorrer o candidato deverá acessar o site: www.ipell.com.br e ir até a “Área 
do Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de 
recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas. 

11.4 Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

11.5 O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será 
preliminarmente indeferido.  

11.6 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital 
serão preliminarmente indeferidos. 

11.7 Não serão aceitos recursos que: 
a) Estejam em desacordo com a forma estipulados neste Edital. 
b) Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa.  
c) Não apresentem fundamentação lógica e consistente.  
d) Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido 

anteriormente pelo mesmo candidato. 
e) Que se referirem as etapas cujos prazos para interposição já se 

esgotaram. 
 

11.8 Recebido o pedido de recurso, a Banca Examinadora decidirá pela manutenção, 
reforma do pedido ou ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão à 
Comissão Fiscalizadora de concurso e assim que publicado o parecer, 
disponibilizará ao candidato a resposta do recurso na íntegra, através do site da 
IPELL CONSULTORIA, no “Painel do Candidato”, no link “Meus Recursos”.  

11.9 Em hipótese alguma haverá, vista de provas, revisão de recursos e recurso do 
recurso.  

11.10 O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido.  
11.11 Se do exame de recursos, resultar anulação de questão ou de item de questão, 

ou alteração de Gabarito, a pontuação correspondente a essa questão, item ou 
alteração de Gabarito será atribuído a todos os candidatos, independente de terem 
recorrido, ficando desde já estabelecido que:  

a) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja anulada, 
ele permanecerá com o ponto já conquistado pelo acerto da questão. 

 

http://www.ipell.com.br/
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11.12 Após julgamento dos recursos será divulgado as devidas alterações ocorridas 
caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, podendo 
eventualmente alterar o resultado da prova, classificação final e ou até a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
aprovação no Concurso. 

11.13 A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
 

12 DA CONVOCAÇÃO/CONTRATAÇÃO PARA O CARGO 
 

12.1 A contratação do Cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura Municipal e o limite 
fixado por lei.  

12.2 A aprovação no concurso não gera direito à contratação/exercício automática 
aos candidatos classificados abaixo do número de vagas indicadas, mas esta, 
quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.  

12.3 Por ocasião da convocação que antecede a contratação/exercício, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma 
cópia que comprovem os requisitos para contratação e que foram usados como 
condições da inscrição, estabelecidos no presente Edital, bem como os demais 
documentos legais que lhe forem exigidos.  

12.4 A convocação que trata o item anterior será realizada mediante a publicação de 
edital que estabelecerá o prazo mínimo para comparecimento do candidato.  

12.5 Obedecida a ordem de classificação, para efeito de contratação e exercício, fica 
o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Getulina, que 
avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao 
cargo a que concorre.  

12.6 As decisões do Serviço Médico Designado pela Prefeitura Municipal de Getulina, 
são de caráter eliminatório para efeito de contratação.  

12.7 Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para 
contratação, serão avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pela 
Prefeitura Municipal de Getulina que atestará a compatibilidade das atividades 
exercidas do Cargo com o grau e especificidade da deficiência declarada, a 
avaliação será de caráter eliminatório para efeito de contratação.  

12.8 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a 
Prefeitura Municipal. 

12.9 A Prefeitura Municipal poderá solicitar outros documentos que julgar necessário. 
 
 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 A inscrição do candidato implica a aceitação de todas as disposições 

estabelecidas neste Edital e na legislação vigente, não podendo alegar 
desconhecimento de qualquer natureza. 

13.2 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião de entrar no exercício do cargo, 
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
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13.3 A IPELL CONSULTORIA, bem como o órgão realizador do presente certame 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes ao processo. 

13.4 O Gabarito será disponibilizado no site: www.ipell.com.br na segunda-feira 
subsequente à data da aplicação da prova, após as 16h00. 

13.5 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília – DF. 

13.6 O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da 
data de sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura 
Municipal Getulina, uma única vez e por igual período. 

13.7 Caberá a Prefeitura Municipal de Getulina representada por seu Prefeito 
Municipal a homologação dos resultados finais deste Concurso Público. 

13.8 A Prefeitura Municipal de Getulina e a IPELL CONSULTORIA se eximem das 
despesas com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Concurso Público e da responsabilidade por documentos 
e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou na sala de prova (s). 

13.9 Todas as retificações, convocações e resultado final oficial, referentes a este 
Concurso Público serão publicados no site da Prefeitura Municipal de Getulina 
(www.getulina.sp.gov.br) e no site da IPELL CONSULTORIA (www.ipell.com.br), 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

13.10 Demais publicações, comunicados, avisos e resultados referentes a este 
Concurso Público serão publicados exclusivamente no site da Prefeitura Municipal 
de Getulina (www.getulina.sp.gov.br) e no site da IPELL CONSULTORIA 
(www.ipell.com.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

13.11 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da 
Comissão de Concurso, tanto da Prefeitura Municipal de Getulina como da empresa 
IPELL CONSULTORIA, inclusive qualquer parente dos membros das comissões 
até 2º grau. 

13.12 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Getulina, poderá anular a inscrição, prova ou contratação/admissão 
de candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade neste Certame. 

13.13 Decorridos 180 (cento e vinte) dias da homologação deste Concurso Público e 
não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da (s) prova (s) e 
demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste 
Concurso Público, os registros eletrônicos, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

13.14 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
desconhecimento, é expedido o presente Edital. 
 
 
 

Getulina, 17 de agosto de 2022 
 

Antônio Carlos Maia Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

 

http://www.ipell.com.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

ENCANADOR - Ensino Fundamental Completo 

Responsável pela montagem, instalação e conservação do sistema de tubulações de 
material metálico ou não metálico, roscando, soldando ou furando, utilizando-se de 
instrumentos apropriados, para possibilitar a condução de ar, água, vapor e outros 
fluídos, bem como a implantação de redes de água e esgoto. Estuda o trabalho a ser 
executado analisando desenhos, esquemas, especificações outras informações, para 
programar o roteiro de operações; marca os pontos de colocação das tubulações, 
uniões e furos nas paredes, muros escavações do solo para orientar a instalação do 
sistema projeto; executa a instalação de rede primária e secundária de água e esgoto 
em obras públicas e construção civil, abrindo valetas no solo ou rasgos em paredes, 
para introduzir tubos ou partes anexas, de acordo com as determinações dos croquis, 
esquemas ou projetos; executa os serviços de consertos e manutenção de 
equipamentos hidráulicos; testa as redes hidros sanitárias instaladas ou os 
equipamentos reparados, utilizando ferramentas específicas, para garantir sua 
funcionalidade; elabora o orçamento de material hidráulico, baseando-se nos projetos e 
obras, para aquisição do que é necessário; exerce outras atividades correlatas 
determinadas pelo seu superior imediato. 

 

 

MERENDEIRA - Ensino Fundamental Completo 

Separa o material a ser utilizado na confecção da refeição ou prato especial, escolhendo 
panelas, temperos, molhos, e outros ingredientes, para facilitar sua manipulação; 
Preparar os alimentos, cortando-os, amassando-os ou triturando-os e temperando-os, 
para garantir a forma e o sabor adequados a cada prato ou para seguir uma receita; 
Coloca os alimentos em panelas, fôrmas, frigideiras ou outros recipientes, untando-os 
com óleo, banha, azeite ou manteiga e valendo-se de processos adequados a cada 
prato, para possibilitar a cocção; Leva os alimentos ao fogo, regulando a temperatura e 
chama do forno ou fogão, para refogá-los, assá-los, cozê-los ou fritá-los; Retira os 
alimentos do forno ou fogão, verificando previamente se está no ponto desejado, para 
colocá-los em travessas e servi-los; Ornamenta pratos, utilizando ovos, tomates, alface 
e outros ingredientes, e arrumando-os artisticamente, a fim de atender a encomendas 
para banquetes e para refeições especiais; Determina a limpeza dos utensílios, 
solicitando a lavagem dos mesmos, para assegurar sua posterior utilização; Prepara 
molhos, misturando ingredientes e armazenando-os em recipientes bem vedados, para 
possibilitar o rápido preparo das refeições; Controla o estoque de ingredientes, 
verificando o seu nível e o estado dos que são sujeitos a deterioração, para providenciar 
as reposições necessárias; Supervisiona as tarefas executadas pelos demais 
trabalhadores da cozinha, treinando-os e orientando-os no preparo dos alimentos, para 
manter o padrão de qualidade dos serviços; Exercer outras atividades correlatas 
determinadas pelo seu superior imediato. 

 

 

MOTORISTA - Ensino Fundamental Completo e CNH Categoria D 

Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros conforme solicitação, zelando 
pela sua segurança; Controlar o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, 
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visando a manutenção do veículo; Zelar pela conservação do veículo, providenciando 
limpeza, ajustes e pequenos reparos; Efetuar a prestação de contas das despesas 
efetuadas com manutenção do veículo; Prestar ajuda no carregamento e 
descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado; Preencher, 
diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e 
chegada; Realizar viagens a serviço do órgão; Exercer outras atividades correlatas 
determinadas pelo seu superior imediato. 

 

 

SERVENTE - Ensino Fundamental Completo 

Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, zeladoria, ajardinamento e 
manutenção predial. Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas. Executar 
tarefas de zeladoria, limpeza em geral, varrer espanar, lavar, encerar e lustrar as 
dependências, utensílios e instalações diversas; mantendo-lhe as condições de higiene 
e conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins. Faz a limpeza de ruas, parques, 
bosques, jardins, e outros logradouros públicos, fazendo a coleta do material. Executar 
atividades de capinação e retirada de mato; Efetuar a limpeza de galerias e boca de 
lobo. Executa outras tarefas como escavar valas e fechar valas; transportar materiais, 
faz carga e descarga de mercadorias, auxilia os pedreiros nas obras da Prefeitura, e 
exerce outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 

 

 

TRATORISTA - Ensino Fundamental Completo e CNH Categoria C 

Dirigir tratores de pequeno porte, providos ou não de implementos, tais como: carreta, 
varredores etc., obedecendo as normas de trânsito para realizar serviços de transporte, 
limpeza e similares. Auxiliar no embarque e desembarque de cargas, quando 
necessário. Anotar, em mapas próprios, horários de partida, chegada, percurso e 
trabalho realizado. Executar pequenos serviços e reparos de emergência no trator. 
Realizar serviços de limpeza, conservação, guarda das ferramentas e equipamentos do 
trator. Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 

 

 

TELEFONISTA - Ensino Fundamental Completo 

Operar mesas e aparelhos telefônico; Estabelecer comunicações internas, locais e 
interurbanas; Vigiar e manipular permanentemente painéis telefônicos; Receber 
chamadas para atendimento urgente de ambulâncias, comunicando-se através de rádio, 
PX, registrando dados de controle; Prestar informações relacionadas com a repartição; 
Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado; 
Recepcionar o público, encaminhando aos respectivos setores; Prestar informações; 
Agendar reuniões; Preencher fichas e cadastros diversos; Exercer outras atividades 
correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
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AUXILIAR DE MÉDICO VETERINÁRIO - Ensino Médio Completo e Curso Completo 
de Auxiliar de Médico Veterinário ou Curso Completo de Técnico de Veterinária 
reconhecido pelo Ministério da Educação 

Realizar procedimentos de cuidados gerais com o animal que não estejam incluídos 
entre as atividades de competência privativa do médico veterinário; Orientar e 
administrar procedimentos especiais, tais como dieta especial, jejum pré-cirúrgico, e 
outros previamente estabelecidos pelo médico veterinário para o animal; Verificar a 
temperatura, a pressão arterial e outros sinais vitais dos animais; Observar e relatar as 
condições físicas, atitudes e comportamentos do animal; Auxiliar na realização de 
exames, cirurgias e demais procedimentos do médico veterinário; Orientar e  administrar 
medicamentos prescritos pelo médico veterinário para o animal; Orientar e administrar 
imunobiológicos de rotina ou em campanhas prescritas pelo médico veterinário para o 
animal ou por indicação de protocolos oficiais de saúde pública com orientação técnica 
de médico veterinário; Fazer curativos e fornecer orientações quando prescritos pelo 
médico veterinário; Alimentar e realizar atividades físicas com o animal, de acordo com 
o comportamento natural da espécie, e sob a orientação do médico veterinário, 
observando-se a situação individual de saúde de cada animal; realizar atividades 
educativas sobre guarda responsável com orientação técnica de médico veterinário; 
Higienizar o local de estada dos animais; Auxiliar nos primeiros socorros sob a 
orientação do médico veterinário; Preparar animais e materiais para procedimentos 
veterinários; Pesar o animal; Realizar a contenção física do animal, segundo métodos 
ética e tecnicamente adequados para a espécie, porte e condição física do animal; 
Auxiliar nos procedimentos de acesso intravenoso, desde que não implique na execução 
da diérese e outro ato de competência privativa do médico veterinário; Realizar 
tricotomia; Selecionar caixa cirúrgica e preparar material para cirurgia; Auxiliar no 
procedimento de intubação do animal; Posicionar o animal na mesa; Fazer assepsia do 
animal; Transportar o animal dentro do estabelecimento; Recolher os instrumentos 
utilizados; Separar material descartável; Separar e embalar resíduos físicos, químicos 
e biológicos para descarte; Lavar, higienizar, desinfetar e esterilizar os instrumentos; 
Montar a caixa cirúrgica; Dobrar panos, aventais e uniformes; Esterilizar materiais, 
instrumentos e ambiente; Manter-se em condições de higiene pessoal recomendado 
pelas boas normas de conduta; Transportar e/ou conduzir o animal para atendimento; 
Obter informações preliminares junto aos cuidadores/tutores quanto ao motivo da 
consulta; Orientar sobre cuidados gerais de higiene conforme a prescrição e orientação 
do médico veterinário; Colaborar na administração e organização do ambiente de 
trabalho; Manter a limpeza do ambiente de trabalho; Preencher o cadastro do animal; 
Conferir dados do animal (ficha de identificação); Controlar estoques; Solicitar material; 
Repor medicamentos e material; Identificar e embalar cadáver, após constatação do 
óbito do animal pelo médico veterinário. Enviar material coletado e identificado pelo 
médico veterinário para exames laboratoriais; Realizar cuidados gerais de limpeza, 
manutenção e esterilização de materiais e equipamentos; Gerir o agendamento de 
consultas e atendimentos do médico veterinário; Realizar o recebimento, acolhimento e 
encaminhamento do animal e do cuidador/tutor para o atendimento; Efetuar o registro 
de todos os procedimentos, orientações e condutas realizadas conforme indicado pelo 
médico veterinário; Realizar outras tarefas pertinentes ao atendimento veterinário sob 
orientação técnica do médico veterinário. 
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AGENTE DE CORTE E FISCALIZAÇÃO - Ensino Médio Completo 

Responsável pela realização da leitura, inspeção de medidores e instalações e corte de 
água, observando o equipamento, registrando o consumo e constatando 
irregularidades, para fornecer informações destinadas ao cálculo do consumo de água 
e esgoto e demais providências pertinentes; efetua a leitura de medidores de água, 
registrando as informações em impressos ou sistema eletrônico, para efeito de cálculo 
de consumo; certifica-se das condições do equipamento e suas instalações, anotando 
as irregularidades contatadas em formulários adequados, para propiciar ao setor 
responsável a adoção das providências pertinentes; inspeciona as instalações originais, 
informando a existência de ligações clandestinas, para que as mesmas sejam 
eliminadas e apuradas as responsabilidades; lê, registra e confirma leitura realizadas, 
empregando métodos usuais de trabalho, para permitir a atualização de contas, 
substituição de equipamentos e o atendimento a reclamações de consumidores; atende 
a solicitação de seus superiores, entregando correspondências e contas de consumo, 
para conhecimento e providências por parte do usuário; Exerce o poder de polícia 
administrativa atinente a sua respectiva jurisdição. Efetua cortes de água.  Exercer 
outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 

 

 

ESCRITURÁRIO - Ensino Médio Completo 

Prestar atendimento ao público em geral esclarecendo dúvidas e/ou prestando 
informações; Consultar e coletar documentos, transcrições, arquivos e fichários; Efetuar 
cálculos para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; 
Atualizar fichários e arquivos; Prestar informações rotineiras, atendendo chamadas 
telefônicas; Redigir cartas, comunicados, informativos e outros tipos de comunicação de 
interesse do município; Efetuar cobrança do IPTU; Verificar negativas de impostos e 
taxas, protocolo de requerimento, verificação de débitos, confecção de negativa e guias 
de cobrança; Emitir avisos de expedição de Alvarás; Realizar pesquisa do débito, 
cálculo, emissão de aviso de cobrança; Zelar pelo cumprimento dos regulamentos, 
ordens e instruções; Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do 
superior imediato. 

 

 

LEITOR DE HIDRÔMETRO - Ensino Médio Completo 

Responsável pela realização da leitura e inspeção de medidores e instalações, 
observando o equipamento, registrando o consumo e constatando irregularidades, para 
fornecer informações destinadas ao cálculo do consumo de água e esgoto e demais 
providências pertinentes; efetua a leitura de medidores de água, registrando as 
informações em impressos ou sistema eletrônico, para efeito de cálculo de consumo; 
certifica-se das condições do equipamento e suas instalações, anotando as 
irregularidades contatadas em formulários adequados, para propiciar ao setor 
responsável a adoção das providências pertinentes ;inspeciona as instalações originais, 
informando a existência de ligações clandestinas, para que as mesmas sejam 
eliminadas e apuradas as responsabilidades; lê, registra e confirma leitura realizadas, 
empregando métodos usuais de trabalho, para permitir a atualização de contas, 
substituição de equipamentos e o atendimento a reclamações de consumidores; atende 
a solicitação de seus superiores, entregando correspondências e contas de consumo, 
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para conhecimento e providências por parte do usuário; exercer outras atividades 
correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 

 

 

ENFERMEIRO PADRÃO - Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro 
no Órgão de Classe 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os serviços de 
assistência de enfermagem; Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades 
técnicas e auxiliares de enfermagem nas unidades de saúde; Elaborar, executar e 
participar dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem; Implementar ações 
para a promoção da saúde; Participar da elaboração e execução de planos assistenciais 
de prevenção, promoção e recuperação na saúde do idoso, do adulto, do adolescente, 
da mulher e da criança nos âmbitos da saúde pública; Participar e atuar nos programas 
de prevenção e controle sistemático de infecção relacionada à assistência à saúde; 
Realizar e participar da prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 
causadas aos pacientes durante a 

assistência de enfermagem; Participar de projetos de construção ou reforma de 
unidades de saúde; Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes na Instituição e, quando 
necessário, no domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de 
intervenção na Atenção Básica; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; Realizar as atribuições de Enfermeiro 
e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

 

MÉDICO VETERINÁRIO - Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária e 
Registro no Órgão de Classe 

Participar de investigação epidemiológica e implementação de medidas de 
combate/controle de acidentes com animais peçonhentos. Participar das comissões de 
controle sanitário dos alimentos, zoonoses, pragas e vetores, infecção hospitalar, saúde 
do trabalhador, vigilância ambiental, vigilância sanitária e vigilância epidemiológica. 
Promover a educação em saúde à população em geral e a grupos específicos bem como 
no controle e profilaxia de zoonoses para prevenir doenças. Planejar, desenvolver e 
executar campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de animais 
e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades 
e do aproveitamento dos recursos existentes. Prestar assistência clínica, técnica, 
sanitária e nutricional a animais em centro de Acolhimento e Abrigo para Animais. 
Participação em investigação epidemiológica e implementação de medidas de 
combate/controle de doenças de notificação epidemiológica obrigatória e compulsória 
relacionadas a zoonoses, antropozoonoses, animais sinantrópicos e vetores. Realizar 
eutanásia nos casos de risco à saúde humana e/ ou investigação epidemiológica de 
zoonoses e antropozoonoses. Avaliar condições de bem-estar animal. Elaborar, 
desenvolver e executar estratégias, de controle populacional e bem-estar animal, 
visando reduzir a incidência e a prevalência de zoonoses, agravo à saúde. Participar na 
formulação de políticas públicas. Proceder a vigilância de zoonoses, organizando e 
executando campanhas de vacinação (dos programas federais, estaduais e municipais), 
coleta de material biológico para diagnóstico de doenças de interesse em saúde e para 
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controle de programas federais, estaduais e municipais; notificar doenças de interesse 
animal, efetuando levantamento de dados, avaliação sanitária/epidemiológica e 
pesquisas, para possibilitar o controle sanitário da população animal. Orientar os 
responsáveis pelos animais quanto à importância da propriedade, posse e guarda 
responsável, bem-estar, alimentação adequada conforme espécie e idade, higiene, 
vacinações, controle de endo e ectoparasitas, da esterilização cirúrgica, eventuais 
retornos e atendimentos posteriores, zoonoses e legislação pertinente. Realizar 
esterilização cirúrgica de cães e gatos para fins de controle populacional. Prestar 
cuidados pré, intra e pós-operatórios a animais sujeitos à esterilização cirúrgica. 
Participar de ações de vigilância no sentido de estabelecer inquérito populacional de 
animais. Praticar   clínica   médica   veterinária   em   todas   as   suas   especialidades. 

 

 

PROFESSOR PEB II - ARTE – Magistério em Nível Superior ou Licenciatura Plena 
em Arte 

Os professores, além de outras funções, previstas na legislação, têm as seguintes 
atribuições: 

I. Participar da construção da proposta pedagógica da escola; 

II. Elaborar, executar e avaliar seu plano de trabalho docente; 

III. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV. Proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências de ordem 
social, psicológica, material ou de saúde que interferem na aprendizagem, 
encaminhando aos setores especializados de assistência; 

V. Zelar pela frequência dos alunos e comprometer-se com os projetos de compensação 
de ausências; 

VI. Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor desempenho; 

VII. Ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos; 

VIII. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

IX. Participar dos Conselhos de Ciclo e Termo; 

X. Colaborar com as atividades de articulação da escola comas famílias e a 
comunidade. 

XI. Participar da elaboração do plano de gestão; 

XII. Participar das decisões referentes ao agrupamento dos alunos; 

XIII. Integrar o conselho de escola; 

XIV. Manter permanente contato com os pais ou responsáveis, informando e orientando-
os sobre o desenvolvimento do aluno e obtendo dados de interesse para o processo 
educativo; 

XV. Participar das atividades cívicas, culturais e educacionais da comunidade; 

XVI. Executar e manter atualizados os registros escolares e os relativos às suas 
atividades específicas e fornecer informações conforme as normas estabelecidas; 



Prefeitura Municipal de Getulina 

Estado de São Paulo 

CNPJ: 44.528.842/0001-96 

 

XVII. Fornecer ao Professor Coordenador a relação de material de consumo necessário 
ao desenvolvimento das atividades curriculares; 

XVIII. Manter atualizados os registros e escriturações relativas à sua área de atuação; 

XIX. Colocar à disposição do Professor Coordenador a documentação solicitada, em 
especial: 

a) Planos de trabalho docente; 

b) Relatórios bimestrais do desempenho dos alunos; 

c) Instrumentos de avaliação utilizados; 

d) Diário de classe/diário de bordo; 

e) Produções dos alunos em sala de aula. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e 
atualizações vigentes até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. 
Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura de 
Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum 
tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam 
também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 
programático. 
 
 
Conhecimentos Gerais para os cargos de: Encanador, Merendeira, Motorista, 
Servente, Tratorista e Telefonista. 
 
 
Língua Portuguesa 
 
Compreensão de texto. Significado de palavras. Noções de número: singular e plural. 
Noções de gênero: masculino e feminino. Noções de tempos verbais: presente, passado 
e futuro. Noções de pronomes pessoais e possessivos. Reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. 

 
Matemática 
 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação ou 
divisão, com números racionais não negativos, nas suas representações fracionária ou 
decimal; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento. 
 
 
Legislação Municipal 
 
Lei Orgânica do Município de Getulina. 

Disponível em: https://www.getulina.sp.gov.br/portal/download/legislacao/nd-zLj/ 

www.getulina.sp.gov.br 

 
 
Conhecimentos Específicos para os cargos de: Motorista e Tratorista. 
 
 
Legislação de Trânsito 
 
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções 
elementares de mecânica (veículos leves). Conservação e manutenção de veículos. 
Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação 
e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções 
de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. 
Atendimento a acidentes de trânsito. 
 
LEI FEDERAL Nº 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.  
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm. 

https://www.getulina.sp.gov.br/portal/download/legislacao/nd-zLj/
file:///C:/Users/leonardo.guimaraes/Desktop/Getulina/www.getulina.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm
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RESOLUÇÃO CONTRAN 160 - Anexo II - Leis e sinais de trânsito.  
Disponível em: RESOLUCAO_CONTRAN_160.pdf — Português (Brasil) (www.gov.br). 
 
 
Conhecimentos Gerais para os cargos de: Auxiliar de Médico Veterinário, Agente 
de Corte e Fiscalização, Escriturário e Leitor de Hidrômetro. 
 
 
Língua Portuguesa 
 
Fonética: classificação dos fonemas, encontros vocálicos, encontros consonantais e 
dígrafos; Ortografia; Acentuação gráfica; Morfologia: formação de palavras (derivação e 
composição), classes de palavras; Sintaxe: termos essenciais e integrantes da oração; 
Regência verbal; Figuras de linguagem; Compreensão e interpretação de textos 
diversos. 

Referência Bibliográfica: 

- CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. ed. 
São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2008. 

 
 
Matemática 
 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação com números reais; Mínimo múltiplo comum; Máximo 
divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; 
Equações do 1º e dos 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas; 
Relação entre grandezas; Noções de Geometria: forma, ângulos, área, perímetro, 
volume; Juro simples e composto; Regra de Três; Gráficos e tabelas: execução e 
interpretação. 

 
 
Legislação Municipal 
 
Lei Orgânica do Município de Getulina. 

Disponível em: https://www.getulina.sp.gov.br/portal/download/legislacao/nd-zLj/ 

www.getulina.sp.gov.br 

 
 
Conhecimentos Específicos: Auxiliar de Médico Veterinário, Agente de Corte e 
Fiscalização, Escriturário e Leitor de Hidrômetro. 
 
 
Auxiliar de Médico Veterinário 
Diferentes raças e sua morfologia, manejo, sistemas de criação e instalações das 
seguintes espécies: Equino, Caprino, Suíno, Bovino, e Aves, Fisiologia reprodutiva e 
técnicas de reprodução dos animais domésticos e de produção, DSA (Defesa Sanitária 
Animal). Controle de sendo e ectoparasitas dos animais domésticos e de produção. 
Noções de controle de infecção. Biossegurança. Assepsia. Curativo. Controle de sinais 
vitais. Oxigenoterapia. Técnicas e procedimentos para vacinação. Manejo de 

https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-contran/resolucoes/resolucao_contran_160.pdf/view
https://www.getulina.sp.gov.br/portal/download/legislacao/nd-zLj/
file:///C:/Users/leonardo.guimaraes/Desktop/Getulina/www.getulina.sp.gov.br
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instrumentos. Esterilização e Desinfecção: por meios físicos e Químicos. Técnicas de 
Colheita de material para exame histopatológicos, microbiológicos e toxicológicos. 
Doenças Bacterianas: Mamites, Brucelose, Tuberculose e Saúde Pública; Doenças 
Viróticas: Raiva, Febre Aftosa, e Anemia Infecciosa Equina; Doenças Parasitárias: 
Babesiose, Eimeriose e Leishmanioses EPI. Ética. Noções de primeiros socorros. 
Código de Ética Profissional. Silvicultura, viveiros florestais. 
 
Referências Bibliográficas: 

CUBAS, Zalmir S.; SILVA, Jean Carlos R.; CATAO-DIAS, José L. Tratado de Animais 
Selvagens-Medicina Veterinária - 2 Vol. Grupo GEN, 2014. ROLIM. Antonio Francisco 
M. Produção animal. Editora Saraiva, 2014. 
FEITOSA, Francisco Leydson F. Semiologia Veterinária - A Arte do Diagnóstico. Grupo 
GEN, 2020.  
ROCKETT, Jody; BOSTED, Susanna. Procedimentos Clínicos Veterinários na Prática 
de Grandes Animais. Cengage Learning Brasil, 2012.  
CONSTABLE, Peter D. Clínica Veterinária - Um Tratado de Doenças dos Bovinos, 
Ovinos, Suínos e Caprinos. Grupo GEN, 2020.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. 
Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. -- 2. ed. -- 
Brasília, 1994.  
NR6 - EQUIPAMENTODE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 
 
 
Agente de Corte e Fiscalização 
Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-
Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS Excel 2016: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas 
e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
navegação na internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 
PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 – Capítulo I ao Capítulo V. 
Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2021/prt0888_24_05_2021_rep.html. 
LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm. 
LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm. 

 

 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2021/prt0888_24_05_2021_rep.html
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.433-1997?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.460-2017?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm
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Escriturário 
Administração Pública; Princípios e Poderes da Administração Pública; Atos 
Administrativos; Processo e procedimento administrativo; Licitações; Contratos 
Administrativos; Serviços Públicos; Servidores Públicos; Redação Oficial: princípios, 
características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - normas e 
recomendações, formas e pronomes de tratamento, identificação do signatário, padrão 
ofício, correio eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, 
partes, apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação); Documentação e 
arquivo; Noções sobre escrituração de livros contábeis; Cuidados com o ambiente de 
trabalho, noções de segurança do trabalho e ergonomia; Legislação. 

Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-
Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS Excel 2016: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas 
e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
navegação na internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

Referências Bibliográficas: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais 
- Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do 
Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art.34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 
69). 

BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências. 

BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 
e dá outras providências. 

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República. 
Brasília. 

KASPARY, A. J. Redação Oficial Normas e Modelos.  
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Leitor de Hidrômetro 
MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, 
área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: 
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, 
controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, 
campos predefinidos, caixas de texto. MS Excel 2016: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de 
correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
navegação na internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 – Capítulo I ao Capítulo V. 

Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2021/prt0888_24_05_2021_rep.html. 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm. 

 
 
Conhecimentos Gerais para os cargos de: Enfermeiro Padrão, Médico Veterinário 
e Professor PEB II – Arte. 
 
 
Língua Portuguesa 
 
Fonética: classificação dos fonemas, encontros vocálicos, encontros consonantais e 
dígrafos; Ortografia; Acentuação gráfica; Morfologia: formação de palavras (derivação e 
composição), classes de palavras; Sintaxe: termos essenciais e integrantes da oração; 
Regência verbal; Figuras de linguagem; Compreensão e interpretação de textos 
diversos. 

Referência Bibliográfica:  CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da 
Língua Portuguesa. 48. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2008. 

 
 
Matemática 
 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação com números reais; Mínimo múltiplo comum; Máximo 
divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; 
Equações do 1º e dos 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas; 
Relação entre grandezas; Noções de Geometria: forma, ângulos, área, perímetro, 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2021/prt0888_24_05_2021_rep.html
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.433-1997?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.460-2017?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm
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volume; Juro simples e composto; Regra de Três; Gráficos e tabelas: execução e 
interpretação. 

 
 
Legislação Municipal 
 
Lei Orgânica do Município de Getulina. 

Disponível em: https://www.getulina.sp.gov.br/portal/download/legislacao/nd-zLj/ 

www.getulina.sp.gov.br 

 
 
Conhecimentos Específicos para os cargos de: Enfermeiro Padrão, Médico 
Veterinário e Professor PEB II – Arte. 
 
 
Enfermeiro Padrão 
Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: 
código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – 
COFEN/COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário 
de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 
imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração 
aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. 
Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: a) 
definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um 
atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) 
do aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do 
aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; 
g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. 
Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). 
Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer 
ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e 
diabetes melito). Assistência de enfermagem em queimaduras. Assistência de 
enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais 
peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: 
posicionamento e mobilização. Aspectos éticos da assistência de Enfermagem nas 
situações de Emergência e Assistência de Enfermagem às vítimas de violência sexual 
na infância e adultos. Segurança do paciente. Normativa Regulamentar – 32, que trata 
de diretrizes para medidas de proteção à segurança e saúde dos trabalhadores em 
serviços de saúde. Organização e Gestão dos Serviços de Saúde. Sistematização da 
assistência de enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). Diagnóstico de 
Saúde na Comunidade. Planejamento, organização, direção, controle e avaliação. A 
integralidade da atenção em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. 
Organização social e comunitária no campo da Saúde Coletiva. Reforma Psiquiátrica e 
Política Nacional de Saúde Mental. Atuação do Enfermeiro no CAPS. Trabalho com 
Grupos, Matriciamento. Ferramentas de Gestão da Clínica: PTS, Referência, Território. 
Vigilância em Saúde. Equipe de Saúde. Educação para a Saúde. O trabalho com 
grupos. Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. Conhecimentos básicos sobre o 
Programa de Saúde da Família. Obesidade. Tabagismo. Doenças de Notificação 

https://www.getulina.sp.gov.br/portal/download/legislacao/nd-zLj/
file:///C:/Users/leonardo.guimaraes/Desktop/Getulina/www.getulina.sp.gov.br
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Compulsória. Feridas e tratamento/coberturas. Conhecimentos básicos sobre o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Humanização e Saúde. O enfermeiro na 
Atenção Primária à Saúde. Prevenção e tratamentos das DCNT. Atenção domiciliar. 
Cuidados paliativos na Atenção Primária à Saúde.  
Leis Federais nº 8080/1990 e nº 8142/1990; Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006 
– Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes 
Operacionais do Referido Pacto. 

 
 
Médico Veterinário 
Saneamento: importância do solo, da água e do ar na saúde do homem e dos animais. 
Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, conceitos e agentes 
etiológicos). Medidas epidemiológicas (Identificação de problemas e determinação de 
prioridades. Fontes de infecções e veicules de propagação. Imunologia e 
imunopatologia veterinária. Fundamentos de nutrição animal. Parasitologia veterinária, 
patologia geral e técnicas de necropsia. Semiologia geral veterinária. Epidemiologia 
veterinária e investigação epidemiológica. Medidas de controle e prevenção de 
zoonoses. Doenças parasitárias dos animais domésticos. Laboratório clínico veterinário. 
Doenças infecciosas dos animais domésticos. Anestesiologia veterinária. Técnicas 
cirúrgicas veterinárias. Clínica médica de equídeos e bovinos. Diagnóstico por imagem. 
Doenças de animais transmissíveis ao homem e de interesse sanitário. Toxi-infecções 
e envenenamento alimentares. Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das zoonoses de 
contágio direto e indireto (raiva, carbúnculo, hidatidose, brucelose, tuberculose, teníase, 
triquinose, tétano, ancilostomose, estrongliose, encefalomielite, leishmaniose, doenças 
de chagas, xistossomose, giardíase, toxoplasmose, leptospirose, doença de Chagas, 
peste, tifo murino e febre amarela silvestre). Medidas de controle. Medicina veterinária 
do coletivo. Deontologia. Tipos de câncer. Doenças do sistema nervoso, imunológico, 
doenças hepáticas, gastrointestinais, cardiovasculares, dermatológicas, neurológicas, 
psiquiátricas, endócrinas, infecciosas, parasitárias, alérgicas. Verminoses. Dirofilária. 
Doença do carrapato. Parvo virose. Corona virose. Cinomose. Tosse dos canis. Gripe 
animal. Doença de Lyme. Principais exames de sangue para detecção de doenças. 
Vacinação e imunização animal. FIV e FELV. Farmacologia e terapêutica de doenças 
de animais domésticos e silvestres. 

Referências Bibliográficas: 

CUBAS, Zalmir S.; SILVA, Jean Carlos R.; CATAO-DIAS, José L. Tratado de Animais 
Selvagens-Medicina Veterinária - 2 Vol. Grupo GEN, 2014. ROLIM. Antonio Francisco 
M. Produção animal. Editora Saraiva, 2014. 
FEITOSA, Francisco Leydson F. Semiologia Veterinária - A Arte do Diagnóstico. Grupo 
GEN, 2020.  
ROCKETT, Jody; BOSTED, Susanna. Procedimentos Clínicos Veterinários na Prática 
de Grandes Animais. Cengage Learning Brasil, 2012.  
CONSTABLE, Peter D. Clínica Veterinária - Um Tratado de Doenças dos Bovinos, 
Ovinos, Suínos e Caprinos. Grupo GEN, 2020.  
RESOLUÇÃO nº 1138, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016, Aprova o Código de Ética do 
Médico Veterinário. Manual de Procedimentos Básicos em Microbiologia Clínica para o 
Controle de. Infecção Hospitalar. MINISTÉRIO DA SAÚDE, P.22, Brasília, 2000.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. 
Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. -- 2. ed. -- 
Brasília, 1994.  
NR6 - EQUIPAMENTODE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI. 
 



Prefeitura Municipal de Getulina 

Estado de São Paulo 

CNPJ: 44.528.842/0001-96 

 

 

Professor PEB II – Arte 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa; Paz 
e Terra; 2009. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: 
Mediação, 14ª ed. 2011. 

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. 7ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2007. 

BARBOSA, Ana Mae. Mudanças na Arte/Educação. Disponível em: 
http://texsituras.files.wordpress.com/2010/04/anamae.pdf 

BARBOSA, Ana Mae. Arte educação no Brasil: do modernismo ao pós-modernismo. 
Revista Digital, 2003. 

Disponível em: http://www.revista.art.br/site-numero-00/anamae.htm 

BARBOSA, Ana Mae e COUTINHO, Rejane G. Ensino da arte no Brasil: Aspectos 
históricos e metodológicos. Rede São Paulo, 2011. Disponível em: 
https://acervodigital.unesp.br/bitstream/123456789/40427/3/2ed_art_m1d2.pdf.  

COLI, Jorge. O que é arte. 15ª ed. São Paulo: Brasiliense, 2006. 

PROENÇA, Graça. História da Arte. São Paulo: Ática, 1991. BNCC - Base Nacional 
Comum Curricular. Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.
pdf. 

  

http://texsituras.files.wordpress.com/2010/04/anamae.pdf
http://www.revista.art.br/site-numero-00/anamae.htm
https://acervodigital.unesp.br/bitstream/123456789/40427/3/2ed_art_m1d2.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
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ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 
 

EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL 

Publicação do 
Edital 

17 de agosto de 
2022. 

14h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br  

Recursos de 
Impugnação de 

Edital 

18 e 19 de agosto 
de 2022. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br  

Período de 
Inscrições 

17 de agosto a 01 
de setembro de 

2022. 
14h às 23h59 www.ipell.com.br 

Envio de 
documentação para 

pessoas com 
deficiência 

17 a 28 de agosto 
de 2022. 

14h às 23h59 www.ipell.com.br 

Edital de 
Homologação das 

inscrições 

07 de setembro de 
2022. 

Após as 14h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br  

Recurso da 
homologação das 

inscrições 

8 e 9 de setembro 
de 2022. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br 

Edital de 
Convocação para a 

Prova Objetiva 
pós-recurso 

15 de setembro de 
2022. 

Após as 14h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br  

Prova Objetiva 
25 de setembro de 

2022. 
Consultar Edital de 

Convocação 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br  

Publicação do 
Gabarito 

26 de setembro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br  

Recurso do 
Gabarito 

27 e 28 de setembro 
de 2022. 

0h as 23h59 www.ipell.com.br 

Gabarito 
pós-recurso 

29 de setembro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br  

Edital de 
Classificação Geral 
da Prova Objetiva 

05 de outubro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br  

Recurso da 
Classificação Geral 
da Prova Objetiva 

06 e 07 de outubro 
de 2022. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br 

Edital de 
Classificação da 
Prova Objetiva 

pós-recurso 

10 de outubro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br  

Edital de 
Convocação para 

Prova Prática 

11 de outubro de 
2022. 

14h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br 

Prova Prática 
16 de outubro de 

2022. 
9h 

www.ipell.com.br  
www.getulina.sp.gov.br 

http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
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Edital de 
Classificação Prova 

Prática 

18 de outubro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br 

Recurso Prova 
Prática 

19 e 20 de outubro 
de 2022. 

0h às 23h59 
www.ipell.com.br  

 

Edital de 
Classificação Prova 
Prática pós-recurso 

21 de outubro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br 

Edital de 
Classificação Final 

25 de outubro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.getulina.sp.gov.br  

 
*As datas e/ou horários deste cronograma poderão, quando necessário, serem 
alteradas em prol do bom andamento do processo. Qualquer alteração será publicada 
no site www.ipell.com.br. 

  

http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.getulina.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
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ANEXO IV – PROVA PRÁTICA 
 

Para o cargo de: MOTORISTA 
 
1 - A Prova Prática conforme contido no item 6.9 do Edital de Concurso Público nº 
01/2022, constará em estacionar um veículo em vaga delimitada por balizas removíveis 
(caráter eliminatório) e conduzir o veículo em via pública, urbana ou rural. 
 
2 - Para realização da referida Prova Prática será utilizado o veículo conforme abaixo 
especificado: 
 
Ônibus de 59 lugares 
 
3 - A prova referente ao estacionamento em uma vaga delimitada por balizas removíveis 
terá a duração máxima de 04 minutos. A delimitação da vaga balizada obedecerá às 
seguintes especificações: 
 

a) o comprimento total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento); 
b) a largura total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento). 
 

4 - Será automaticamente desclassificado o candidato que cometer (quando da 
realização da baliza), qualquer uma das faltas abaixo discriminadas: 
 
- Avançar sobre o meio fio.  
- Não colocar o veículo na área balizada, no tempo estabelecido.  
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 
vaga.  
 
5 - Será atribuída pontuação inicial de 100 pontos para cada candidato. 
 
6 - O candidato ao executar a prova prática (condução do veículo em via pública), terá 
descontado de sua pontuação inicial o valor corresponde a: 
 
I - Faltas Graves: 03 (três) pontos cada uma: 
- Desobedecer a sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito;  
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja 
concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo;  
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte 
dele;  
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento;  
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
II - Faltas Médias: 02 (dois) pontos cada uma. 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão 
inteiramente livre;  
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 
circulação, do veículo e do clima; 
- Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 
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- Fazer conversão incorretamente;  
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Desengrenar o veículo nos declives;  
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
III - Faltas Leves: 01 (um) ponto cada uma.  
- Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  
- Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de natureza leve.  
 
IV - Será automaticamente desclassificado o candidato que cometer qualquer uma das 
faltas abaixo discriminadas: 
- Desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial;  
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder a velocidade regulamentada para a via;  
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
7 - Será CLASSIFICADO na prova prática, o candidato que obtiver, no mínimo, 50 
pontos. 
 
 

Para o cargo de: TRATORISTA 
 
1 - A Prova Prática consistirá na realização de exame de condução e realização de 
tarefas utilizando os recursos de um TRATOR LS PLUS 80 no tempo máximo de 30 
minutos, sob a supervisão de um Examinador que orientará as atividades, nas quais 
deverá demonstrar perícia e segurança na condução, conhecimento das normas de 
trânsito e dos equipamentos de segurança, conhecimento técnico dos recursos do trator 
e capacidade de manuseio e utilização de equipamentos acessórios. 
 
2 - Será atribuída pontuação inicial de 100 pontos para cada candidato, sendo 
descontada pontuação com base nos seguintes quesitos: 
 
I - Segurança Veicular e Equipamentos Obrigatórios: Aferição dos equipamentos 
obrigatórios e de segurança, pneus, cinto de segurança, óleo, luzes, acessórios 
acoplados na máquina etc. - 20 pontos;  
II - Regras de Circulação e observação à Legislação de Trânsito: Aferição durante 
percurso de observação às regras de trânsito, preferencial, parada em cruzamentos, 
utilização de seta e luzes etc. - 20 pontos; 
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III - Utilização e desenvolvimento dos recursos do veículo: Execução de comandos 
na máquina e tarefas determinadas pelo Examinador, em gradeamento, curvas de nível 
e roçadeira, provido de implementos, tais como: carreta, varredores e outros. – 60 
pontos. 
IV - A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente 
as tarefas no tempo destinado, sem falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada 
falha apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou aos 
lapsos na execução. 
V - Será automaticamente desclassificado o candidato que cometer qualquer uma das 
faltas abaixo discriminadas: 
- Desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial;  
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder a velocidade regulamentada para a via;  
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
3 - Será CLASSIFICADO na prova prática, o candidato que obtiver, no mínimo, 50 
pontos. 


